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Processo nº 3957-11.00/13-4

Parecer nº 409/13 CEC/RS

 

                                                      O projeto
“FESTIVAL NATIVISTA GRUTA EM CANTO” é
aprovado.

 

1 -  Trata o presente processo de pedido de f inanciamento, pelo sistema Pró-Cultura/LIC/SEDAC, para a
real ização da 7ª edição do FESTIVAL NATIVISTA “GRUTA EM CANTO” ,  na cidade de Nova Esperança do Sul,
cujo projeto foi devidamente habi l i tado pela Secretaria de Estado da Cultura – SEDAC.

O projeto se enquadra no segmento de tradição e folclore, não sendo vinculado a data f ixa. O produtor cultural
é o GRUPO DE NATIVISMO E FOLCLORE COURO CRÚ ,  CEPC: 303, cujo responsável legal é MAURO
NORBERTO COGO REOLON, e o contador do evento é VALÉRIO CRESTANI LAVARDA, CRC :  62338. O
festival não tem a part icipação de outras entidades públ icas ou privadas. A real ização do evento está prevista
na praça central da cidade, sob um lonão a ser montado no local.

O Festival tem por objet ivos específ icos:

- Promover o entrelaçamento, o convívio, o congraçamento dos autores, compositores, intérpretes, musicistas
entre si e com o públ ico espectador;

- Oportunizar e descobrir novos talentos;

- Estimular a part icipação de músicos já consagrados e oportunizar a de novos talentos;

- Valorar nossas origens, temas, r i tmos, usos e costumes, revelando, divulgando no hoje e perpetuando-se no
tempo;

- Mobil izar a comunidade local e regional e proporcionar momentos de cultura e entretenimento;

- Dar continuidade nesse importante evento cultural de Nova Esperança do Sul, da Região Centro-Oeste e do
Estado do Rio Grande do Sul, fazendo com que não mais ocorram interrupções;

- Propiciar a troca de conhecimento entre os autores e compositores part icipantes;

- Divulgar, através da arte musical,  o município de Nova Esperança do Sul-RS.

O fest ival tem caráter competi t ivo, por isso estabelece premiações para música mais popular, melhor tema
sobre a gruta, melhor arranjo, melhor melodia, melhor letra, melhor intérprete, melhor instrumentista,
premiação para as músicas selecionadas, premiação para as f inal istas e, f inalmente, premiação para as três
melhores composições.

Serão real izados seis espetáculos artíst icos com consagrados art istas do meio nativista e tradicional ista, ao
longo de três dias de fest ival.

O valor do projeto é de R$ 252.081,50, totalmente sol ici tado ao sistema LIC.

 

É o relatório.

 

2 -  O fest ival de música denominado “GRUTA EM CANTO” será real izado pela 7ª vez, e compõe um conjunto
de fest ivais de cunho regional ista que têm contr ibuído de maneira decisiva no desenvolvimento da música no
Rio Grande do Sul, revelando e reafirmando art istas, intérpretes, letr istas ou instrumentistas. Trata-se de uma
atividade culturalmente importante não somente para os art istas que se apresentarem, seja em espetáculos
contratados, seja como competidores do fest ival,  mas também para a comunidade local e regional que terá a
oportunidade de, uma vez por ano, part icipar de um fest ival em que a música regional é a grande estrela.

A configuração do Festival,  com premiação para as melhores composições e melhores desempenhos de
art istas, com apresentação de renomados intérpretes e musicistas do estado, segue a l inha adotada pela
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maioria dos fest ivais do gênero.

O projeto se encontra bem elaborado, contendo todos os documentos exigidos pela legislação e possibi l i tando
a sua anál ise.

A se lamentar é a não part icipação da Prefeitura Municipal na real ização do fest ival que, sabidamente, é uma
marca para o Município de Nova Esperança do Sul. Atr ibuir ao setor privado a responsabil idade única pela
real ização e preservação de eventos que se tornaram, ao longo dos anos, marcas identi f icadoras e momentos
culturais esperados pela comunidade e integrantes do calendário de eventos do município não contr ibui para o
engrandecimento cultural de um município.

O produtor informa que não haverá cobrança de ingressos, e certamente é esperado um grande públ ico, e
como o fest ival será real izado sob um lonão, o que leva a crer que não haja assentos preexistentes para o
públ ico, recomenda-se que o produtor providencie acomodações adequadas para a assistência e que as
estruturas contem com as devidas anotações de responsabil idade técnica (ART/CREA) ou registros de
responsabil idade técnica (RRT/CAU) para garantir  a segurança e o conforto das pessoas.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Festival Nativista Gruta em Canto” é aprovado, em razão do seu mérito cultural,
relevância e oportunidade, podendo receber incentivos do sistema Pró-Cultura, no valor de até R$ 252.081,50
(duzentos e cinquenta e dois mil  oi tenta e um reais e cinquenta centavos).

No entanto, condicionamos a l iberação dos recursos sol ici tados em incentivos f iscais à comprovação junto ao
gestor do sistema do rígido cumprimento das normas legais de prevenção a incêndios no local do evento.

 

Porto Alegre, 10 de dezembro de 2013.

 

Manoelito Carlos Savaris

Conselheiro Relator


